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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECRETO Nº 038/2013 

Dispõe sobre nomeação de Servidor Público e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

D E C R E T A 

Art. 1º Fica nomeado a partir de 01/02/2013 o senhor JOSE LUIZ DIAS DA COSTA, portador da cédula de identidade R.G. nº. 3295442-1, 

SESP-PR, para exercer o Cargo de DIRETOR DO PRE-2 de Provimento em Comissão, Símbolo CC–7. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 28 dias do mês de janeiro de 2013. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
-Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº039/2013 

                                      O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o pedido de aprovação do 
DESMEMBRAMENTO do Lote de Terras sob nº 25/A, com área de 1.887,00 M², passando para Lote de Terras sob nº 25/A, com área de 843,05 M²  e Lote de Terras sob nº 
25/A-1, com área de 943,95 M², situados na Quadra “A”, Rua 01, Bairro Villagio das Palmeiras, Gleba Patrimônio Sabáudia, município de Sabáudia, Comarca de Arapongas, 
Estado do Paraná.     
                                      O Prefeito Municipal de Sabaudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 
              Art. 1º - Considerando o encaminhamento de toda documentação exigida pela Prefeitura Municipal de Sabáudia, e em face dos dispositivos legais 
pertinentes á espécie, fica APROVADO  o desmembramento do Lote de Terras sob nº 25/A, com área de 1.887,00 M², passando para Lote de Terras sob nº 25/A, com área 
de 943,05 M²  e Lote de Terras sob nº 25/A-1, com área de 943,95 M², situados na Quadra “A”, Rua 01, Bairro Villagio das Palmeiras, Gleba Patrimônio Sabáudia, município 
de Sabáudia, Comarca de Arapongas, Estado do Paraná 
 Art. 2º O Referido imóvel encontra-se registrado em nome de EDITE GETÃO e ELIAS GETÃO,  no 1º Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de 
Arapongas - Pr. 
             Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.              
    
                  Edifício da Prefeitura Municipal de Sabaudia, ao primeiro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e treze. 

 
EDSON HUGO MANUEIRA  

Prefeito Municipal 
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